
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2021
Versa o presente processo sobre “Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Limpeza Urbana” para a Secretaria Municipal de Obras e Infraestruturas do município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR MONTANTE GLOBAL:
	Item
	Especificação
	Lair Carvalho Marques
	Eliezer Souza de Oliveira
	Josimar Moreira Gomes
	Carlos Renato Leiria

	01
	Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Limpeza Urbana
	R$ 7.830,00
	R$ 7.950,00
	R$ 5.800,00
	R$ 5.850,00


A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso IV, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;
Tendo em vista a necessidade do corte de grama nas ruas da cidade, segue em anexo justificativa para a prestação dos serviços, tendo em vista a desistência da empresa anteriormente contratada. 
Os serviços deverão ser como segue:

001; Corte de grama, nas ruas da cidade; os serviços deverão ser realizado de acordo como segue:

· 02 Vezes por mês, a cada 15 dias em todos os canteiros e passeios públicos da zona urbana bem como na Área de Convivência do Porto Internacional, Bairro São Francisco, Bairro Floresta, Bairro Cruzeiro, Bairro Progresso, fundos da Prefeitura Municipal e Anexo da Prefeitura Municipal;

· Todos os materiais e equipamentos necessários deverão ser por conta a empresa;

· Os custos do serviço serão suportados pela empresa; 

· Deverá a empresa apresentar ao contratante regularidade trabalhista;

· Segurança dos trabalhadores;

· Danos a terceiros serão a cargo da empresa contratada;

O pagamento pelo serviço prestado será realizado mensalmente, de acordo com o cronograma da Secretaria Municipal da Fazenda, após a apresentação do Nota Fiscal.
Os serviços deverão ser prestados pelo período de 02 (dois) meses.
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 26 de abril de 2021.

VINICIUS ECKERLEBEN
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

